
INDICAÇÃO Nº 
559
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social a realização de estudos e as providências necessárias para a instalação, em Rio Claro, de um restaurante popular da rede “Bom Prato”.  

JUSTIFICATIVA

O Programa de oferta de refeição a preço simbólico, destinado à população de baixa renda, aos idosos, às pessoas em situação de vulnerabilidade social e crianças menores de seis anos que não pagam, é uma das mais providenciais iniciativas do governo paulista, uma vez que colabora sobremaneira para a diminuição da subnutrição, principalmente nos centros urbanos.

Rio Claro, município da região central do Estado, com uma população de 186 mil habitantes, tem crescido num ritmo de cerca de 10% na década, constituindo-se como cidade que recebe pessoas das mais diversas regiões do Brasil. Dessa forma, como todo centro urbano brasileiro, Rio Claro convive com a necessidade de dar assistências às pessoas carentes.

Instalando-se um restaurante da Rede Bom Prato em Rio Claro, o governo estadual estará colaborando para amenizar a situação alimentar de um número significativo de pessoas em situação de desemprego, subemprego, aposentados de baixa renda e crianças de famílias também de baixa renda.

Diante do exposto, apresento esta proposição para a qual espero a melhor acolhida por parte do nosso Executivo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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